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Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0574/2024                                             Em São Pedro da Aldeia, 17 de Junho de 2024

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA – PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE PARA QUE EXECUTE UMA AÇÃO DE COMBATE A 

DENGUE EM TODAS AS ESCOLAS E CRECHES, NESTE MUNICÍPIO. 

O VEREADOR SUBSCRITO DESTA CASA DE LEIS, DEPOIS DE CUMPRIDAS AS 

FORMALIDADES REGIMENTAIS DE PRAXE, INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA 

SILVA – PREFEITO MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE PARA QUE EXECUTE UMA AÇÃO DE COMBATE A DENGUE EM TODAS 

AS ESCOLAS E CRECHES, NESTE MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE INDICAÇÃO SE FAZ DEVIDA A IMPORTÂNCIA DA FREQUENTE 

VIGILÂNCIA A RESPEITO DO MOSQUITO DA DENGUE NAS ESCOLAS, ELIMINANDO 

POSSÍVEIS CRIADOUROS, GARANTINDO A PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS, GRUPO QUE 

REGISTRA ALTO ÍNDICE DE HOSPITALIZAÇÃO EM RAZÃO DA DENGUE. NESTE 

CENÁRIO É QUE SOLICITO E TENHO CERTEZA DE QUE CONTAREI COM O APOIO DE 

TODOS OS PARLAMENTARES DESTA CASA.

Sala das Sessões, em 17 de Junho de 2024.

CRISTIANEY DE SOUZA

VEREADOR(A)
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